
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS TÍTULOS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 225. Os tabeliães, escrivães e juizes farão com que, nas escrituras e nos 

autos judiciais, as partes indiquem, com precisão, os característicos, as confrontações e as 

localizações dos imóveis, mencionando os nomes dos confrontantes e, ainda, quando se 

tratar só de terreno, se esse fica do lado par ou do lado ímpar do logradouro, em que quadra 

e a que distância métrica da edificação ou da esquina mais próxima, exigindo dos 

interessados certidão do registro imobiliário.  

§ 1º  As mesmas minúcias, com relação à caracterização do imóvel, devem 

constar dos instrumentos particulares apresentados em cartório para registro.  

§ 2º  Consideram-se irregulares, para efeito de matrícula, os títulos nos quais a 

caracterização do imóvel não coincida com a que consta do registro anterior.  

§ 3º Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a localização, os 

limites e as confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por 

profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-

referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo 

INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja 

somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.267, de 28/8/22001) 

 

Art. 226. Tratando-se de usucapião, os requisitos da matrícula devem constar 

do mandado judicial.  
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